
DECISÃO Nº 122/2001 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 31.08.2001, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.006168/98-81, de acordo com o 
parecer nº 136/2001 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade  

 
 
 

 

D E C I D E  

 
 
aprovar  o Segundo Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a UFRGS e o 
Estado do Rio Grande do Sul em 12 de agosto de 1999, objetivando a permuta da 
implantação da via central do anel viário do Campus do Vale da UFRGS, a ser 
realizada pelo Estado do RGS, pelo imóvel e equipamentos do Hospital Walter 
Galassi, localizado no Município de Bento Gonçalves, a ser transferido pela UFRGS 
ao patrimônio do Estado. O objetivo do Segundo Termo Aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência do Convênio para 10 de setembro de 2002, e o estabelecimento 
de novo cronograma físico-financeiro e regras para a prestação de contas. 
 

 
Porto Alegre, 31 de agosto de 2001. 

 
 
 
 
 

        (o original encontra-se assinado) 

WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


